
Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756, Edifício Comercial SB Tower, 13º Andar, Bairro Alvorada, 
78048-340, Cuiabá/MT, Sala 1301,Telefone: (65)9. 9924-2459 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF, 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.  

 

Ref. Ofício nº 138/2022 

Processo 36.397-9/2018 – Representação de Natureza Interna. 

Interessado: Luiz Antônio Possas de Carvalho (CPF nº 109.063.201-00) 

 

 

 

LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG nº 2623 OAB/MT do CPF nº 109.063.201-00, residente 

e domiciliado à Avenida Antártica nº 594 Apart. 1101 Bairro Santa Rosa, em 

Cuiabá/MT, neste ato representado por suas advogadas in fine assinadas (mandado 

em anexo), com escritório profissional para os efeitos do artigo 106, I, do Código de 

Processo Civil, à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 1756, Ed. SB Tower, 

Sala 1301, Bairro Alvorada, em Cuiabá/MT, CEP 78048-340, endereço eletrônico: 

angelicacivitas@gmail.com, onde recebem as intimações de estilo, em 

atendimento ao Ofício n. 138/2022, no qual tomou ciência no dia 05.04.2021 para 

que caso queira apresente manifestação acerca do Relatório Técnico Complementar, vem  

tempestivamente, a presença de Vossa Excelência, requer dilação de prazo de 15 

(quinze) dias úteis sendo o deferimento do pedido imprescindível para a defesa do 

requerente bem como requer cópia mediante  Vista Virtual dos autos.   

 

Requer outrossim a juntada de procuração em anexo. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de mais elevada 

estima e consideração. 

 

 Nesses termos, pede e espera por Deferimento.  

 

Cuiabá, 27 de abril de 2022.  

 

 

ANGÉLICA LUCI SCHULLER 

OAB/MT 16.791 

ANGELICA LUCI 
SCHULLER

Assinado de forma digital 
por ANGELICA LUCI 
SCHULLER 
Dados: 2022.04.27 16:16:12 
-04'00'



                                             PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

 

 

OUTORGANTE:  LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO, brasileiro, casado, 

advogado, portadora do RG nº 2623 OAB/MT do CPF nº 

109.063.201-00, residente e domiciliado à Avenida Antártica nº 

594 Apart. 1101 Bairro Santa Rosa, em Cuiabá - Estado de 

Mato Grosso. 

    

OUTORGADOS:  ANGÉLICA LUCI SCHULLER, brasileira, casada, advogada 

inscrita na OAB/MT sob o nº 16.791, com escritório técnico 

profissional Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 

1756, Edifício Comercial SB Tower, 13º Andar, Bairro Alvorada, 

78048-340, Cuiabá/MT, Sala 1301, Tel: (65)9.9924-2459. 

 

PODERES:  Da cláusula Ad Judicia para o foro em geral, podendo para 

tanto sem ordem de nomeação, representar o outorgante e 

defender seus direitos em causas e processos de quaisquer 

natureza, nos quais figure como autor, réu assistente, oponente 

ou terceiros interveniente, para o que concede todos os 

poderes necessários e admitidos em direito, inclusive, os 

especiais de receber e dar quitação, receber citação, 

concordar, discordar, impugnar, transigir, desistir, 

substabelecer a presente, requerendo o que for necessário 

para o bom , fiel desempenho das obrigações decorrentes 

deste mandato, dando por tudo, firme e valioso, em especial 

para representar o outorgante nos autos do processo nº 

36.397-9/2018- Representação de Natureza Interna junto ao 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

 

                                 Cuiabá/MT, 27 de abril de 2022.  
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